
 
 

LEI Nº 2.847, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Autoriza doação de área de terra do 
Município e dá outras providências.  

 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei             

n° 170/2007, de autoria do Poder Executivo, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º - Fica o Município autorizado a doar ao Centro Federal de 

Educação Tecnológica da Bahia, autarquia federal, vinculada ao Ministério da 
Educação, uma área de terra caracterizada como medindo 50.000m2 (cinqüenta mil 
metros quadrados), limitando-se ao Norte com a BR-324 e a Alcoper S/A, ao Sul com 
a Premol S/A e área remanescente do Município, ao Leste com a Estrada da Pedreira 
e ao Oeste com a Alcoper S/A, no Bairro do Aviário nesta cidade. 

 
Parágrafo único - O imóvel a ser doado destina-se à implantação de 

uma unidade de ensino a ser constituída e mantida pelo donatário, devendo tal 
finalidade constar no termo de doação, sob pena de reversão. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de novembro de 2007. 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
GERALDO DE OLIVEIRA SAMPAIO FILHO 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 
 

CARLOS ANTONIO DE MORAES LUCENA 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA BRITO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 


